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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  
 
1.1. O presente Termo de Referência – TR tem por finalidade a futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO ESCOLAR, objetivando atender as Unidades educacionais, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Belém – SEMEC/PMB, conforme os prazos e condições constantes neste 
instrumento. 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, consoante Lei 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/19, pelo SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE E POR ITEM”, sob regime de execução indireta 
“empreitada por preço unitário”, para atender o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.666/63 e no art. 3º inciso 
IV do Decreto Federal nº 7.892/13, em virtude da dificuldade em determinar de forma precisa os quantitativos 
necessários durante o ano em curso. 
 
2.2 Dessa forma, a presente Licitação torna-se essencial do ponto de vista desta Administração em virtude 
do aumento de Unidades Escolares da rede municipal de ensino e consequentemente o crescente número 
de alunos matriculados. 

 
2.3 Considerando ainda, a premente necessidade desta Secretaria em equipar com conjuntos escolares 
as novas Unidades Escolares, SUBSTITUIR os que se encontram obsoletos, assim como COMPLEMENTAR 
com mobiliários as unidades que ampliaram o número de salas de aula, como forma de garantir o pleno 
desenvolvimento dos alunos em suas atividades no âmbito escolar.  

 
2.4 Nesse sentindo, o  agrupamento dos itens em lote deve-se ao fato de evitar prejuízo para o conjunto 
da aquisição, haja vista a dependência técnica que possibilita que os itens sejam fornecidos conjuntamente,  
conforme sua disponibilidade no mercado, evitando-se, com isso, também a perda da economia de escala 
bem como o eficaz gerenciamento das aquisições que são necessárias ao regular funcionamento, tendo em 
vista a interdependência dos itens pertencentes a um lote, assim como em lotes distintos, conforme previsão 
da Súmula 247 do TCU. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
3.1. Os itens objetos desta aquisição deverão observar rigorosamente as especificações técnicas constantes  
no ANEXO A, do presente TR.
 
4. ESTIMATIVA DE CUSTO/DOTAÇÃO 
 

4.1. A estimativa de custo para a aquisição do objeto deste TR foi realizada após a ampla consulta/pesquisa 
no mercado do valor do item a ser licitado, devendo obrigatoriamente ser elaborada, com base na IN nº 
05/2014-SLTI/MPOG e suas alterações, a fim de permitir a posterior indicação dos recursos orçamentários  
em dotação correta e suficiente para as aquisições. 
 
5. APRESENTAÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇO 
5.1. A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta:  
 

5.1.1. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, citando 
especificação, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los ,  
anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em Português, sem referência às expressões 
“similar”, de acordo com os requisitos indicados no anexo deste Termo de Referência ;  
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5.1.2. Indicar o valor unitário e total dos itens e o valor total de cada lote que a proponente se propõe a 
fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e quaisquer despesas tais 
como frete, taxas e impostos, inclusive o desembaraço alfandegário, dentre outras, observadas as 
isenções previstas na legislação, com cotações em moeda corrente nacional e internacional;  

 
5.1.3. Indicar na proposta que os preços unitários do objeto ofertado na licitação serão fixos e 
irreajustáveis;  

 
5.1.4.  Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias 
contados da data de sua apresentação;  

 
5.1.5. Apresentar na proposta a garantia/validade do produto, não podendo ser inferior que 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega no órgão solicitante;  

5.1.6. A garantia prevista para o item diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens,  
produtos avariados, bem como todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início a partir 
da data do recebimento definitivo, sem ônus adicional para a SEMEC/PMB;  

 
5.1.7.  Qualquer opção oferecida, que não atenda as especificações contidas no anexo deste TR, não 
será levada em consideração durante o julgamento. 

 
5.2. Não serão aceitos imposição de faturamento de valor mínimo para faturamento do pedido e faturamento 

mínimo na proposta. 
 
6. DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Atestado de Capacidade Técnica: fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,  
comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível 
em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz 
e/ou da (s) filial (s) da licitante; 
 
b) Certificado de conformidade do INMETRO para os itens conforme disposto no anexo A; 

 
c) Certificado de conformidade com as normas da ABNT e NBR para os itens conforme disposto 
no anexo A; 

6.2. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova. 
 
7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA. 

7.1.  Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da Nota de 
Empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte endereço: Av. Augusto Montenegro 
Km 0 – Entroncamento Passagem Maria das Graças nº 565 – Marambaia Fones: (91) 3075.5430 / 
3075.5426 - Horário de 08h às 17h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar a entrega respectiva, quando então 
apresentará a nota fiscal correspondente, que depois de conferida e atestada será paga até 30 dias  após sua 
apresentação. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega ao 
Almoxarifado/SEMEC, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência; 

7.2. A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço no Município 
de Belém, sem qualquer tipo de ônus adicionais; 

7.3.  O recebimento e a aceitação dos itens estarão condicionados após avaliação pelo responsável técnico 
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do Almoxarifado/SEMEC, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável;  

7.4. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes deste 
termo de referência; 

7.5. Os itens deste TR a serem adquiridos deverão ser novos e de primeiro uso e que estejam na linha de 
produção atual do fabricante e, em perfeitas condições de uso, nos termos da legislação vigente;  

7.6. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem 
danificada ou com os lacres de segurança rompidos; 
 

7.7. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 
características dos produtos, o Contratante, comunicará o fato, por escrito, ao Fornecedor, sendo de até 5 
(cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca dos produtos, contadas a partir da 
solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública. 
 
8. DO RECEBIMENTO  

8.1. O recebimento e a aceitação dos itens licitados dar-se-ão por comissão ou servidor responsável, sendo 
atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:  

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do item, com as 
especificações contidas no Termo de Referência , mediante a emissão do termo de Recebimento 
Provisório; e, 
b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do 
termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações do 
objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.  
 

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

São responsabilidades da CONTRATADA: 

9.1. Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no TR, atendidos os requisitos e 
observadas às normas constantes neste instrumento; 

9.2. Colocar à disposição da, os meios necessários à comprovação da qualidade dos itens, permitindo a 
verificação das especificações em conformidade com o descrito no ANEXO A;

9.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  

9.4. Responsabilizar-se pela garantia do produto, objetos da licitação, dentro dos padrões de certificação de 
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor; 

9.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

9.6. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo contratante, sem 
prévia autorização; 

9.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMEC/PMB, ou pelo órgão participante,  
durante a vigência do contrato; 
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9.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição em até 25% (vinte e 
cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

São obrigações do SEMEC/PMB:

10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
condições estabelecidas; 

10.2. Rejeitar os objetos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Anexo deste Termo de Referência; 

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, designado para 
este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

10.4. Efetuar o pagamento da Nota Fiscal da contratada, após a efetiva entrega dos produtos e emissão dos 
Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

10.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que compõem o objeto 
deste Termo a serem recebidos; 

10.6. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas  corretivas necessárias; 

10.7. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou substituições dos 
produtos permanentes que compõem o objeto deste termo. 

11.  DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO. 
 

11.1.  Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para a assinatura  
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste Termo de Referência e do previsto no art. 
81 da Lei nº 8.666/93 e art. 49 do Decreto Federal n° 10.024/19; 
 
11.2.  É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular na assinatura do 
contrato ou se recusar a assinar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, chamar os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições de 
suas propostas, ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93; 
 
11.3.  A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas; 
 
11.4. Os contratos terão suas vigências submetidas ao que determina o art. 57 da Lei nº 8.666/93; 
 
11.5.  O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração; 
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11.6.  A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação parcial 
do licitante vencedor no SICAF; 
 
11.7.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à entrega definitiva dos itens, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente,  
após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 
 
 
12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 58, III combinado com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados; 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios  
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. A vigência da(s) contratação(ões) firmada(s) será estabelecida por até 12 (doze) meses, conforme a 
especificidade das aquisições e a necessidade de atendimento da garantia dos produtos adquiridos.  

14. FONTE DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de Registro de Preço serão arcadas através 
das dotações orçamentárias próprias, indicadas antes da formalização do (s) contrato (s), conforme 
previsões/suplementações no Orçamento da SEMEC/PMB. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata 
de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa,  
ensejar o retardo da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeitas às 
sanções prevista na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/19.  

Belém, 27 de maio de 2020. 

Responsável Técnico Pela Elaboração do Termo de Referência 

 

 

Diretor do Departamento de Recursos Materiais – DERM 
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ANEXO A 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UN QTD 

01 

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 4 - Altura do 
aluno: de 1,33m a 1,59m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis  
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de 
laminado melamínico na face superior, dotado de travessa 
estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. MESA com 
tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de 
cargas minerais, injetado na cor VERMELHO, dotado de porcas  
com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, 
de travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com 
fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA, na face superior do tampo, colado com 
adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 
466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância 
de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura.  
Nos moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser 
gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: 
O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. Estrutura composta de: - Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 
em chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em 
chapa 16 (1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA. As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

UN 2.500 
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uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido 
com matéria-prima reciclada. No molde do porta-livros deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse 
molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório 
de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. Fixação do tampo à estrutura através de:  
-06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do próprio tampo;
-06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 
47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 
Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites  
de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação 
das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas  
minerais, injetadas na cor VERMELHO, fixadas à estrutura 
através de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses  
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 
giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 
ano de fabricação. Obs. 2: O nome do fabricante do componente 
deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos  
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática,  
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA. CADEIRA com assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais,  
injetados, na cor VERMELHO. Nos moldes do assento e do 
encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem,  
apresentando o número identificador do polímero, a identificação 
do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores  
duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert),  
indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante 
do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso,  
acompanhado ou não de sua própria logomarca. Estrutura em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em polipropileno 
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copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
VERMELHO, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 
também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 
ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antifer-ruginoso que assegure resistência à corrosão
em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante,  
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
CINZA. FABRICAÇÃO: Na montagem do conjunto devem ser 
utilizados componentes injetados de um único fabricante. Peças 
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 
partes cortantes. O laminado melamínico de alta pressão deve ser 
aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 
processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os 
bordos do tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a 
inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste 
no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de 
colagem do laminado de alta pressão no tampo deve ser avaliada 
conforme ensaios definidos no item “DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS 
DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 
INJETADO EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,  
superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos  
devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas,  
esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 
DIMENSÕES: MESA Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 
mm (+2); Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 644 
mm (+/-10); CADEIRA Altura do chão ao assento: 380 mm (+/- 
10); Encosto: 396 mm (L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 
350 mm (P). 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar 
em cinco dias acompanhado da amostra, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 
Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - 
OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 
- Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da 
certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos  
nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 
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inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 
laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR 
ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de 
Laboratórios de Ensaio e Calibração para realização dos ensaios  
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa; - 
Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da 
exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com obtenção 
de média final não inferior a 7kn. Obs. 2: A identificação clara e 
inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial
para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis  
do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico 
responsável. Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos 
laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis ,  
coloridas e autenticadas. Quando for utilizada matéria-prima de 
origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 
fornecedor deverá apresentar:
- Declaração referente à informação técnica que permita o 
rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de produção,  
conforme modelo de "Declaração tipo A"; 
- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/  
recuperado, utilizado no porta-livros, conforme modelo de 
"Declaração tipo B". 
O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 
compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 
componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente),  
conforme modelo de "Declaração tipo D". 
- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo 
INMETRO referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da 
solda, sendo verificada e relatadas as devidas ocorrências. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies  
metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina 
por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 - Resistencia 
a Corrosão por Certificação do Processo de Preparação e Pintura 
em superfícies metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição 
à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 
8094:1983 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera 
úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 
8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 
- Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação 
da verificação da aderência da camada - Determinação do brilho 
da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 
Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 
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(impacto). 
- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 
atmosfera úmida saturada para 1.200 horas: 
MÉTODO / ESPECIFICAÇÕES: 
NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de 
ensaio 
NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da 
degradação de revestimento — Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na 
aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento com 
resultado d0/t0; Ri 0
NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas com resultado d0/t0; Ri 0 

02 

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 5 - Altura do 
aluno: de 1,46m a 1,76m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis  
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de 
laminado melamínico na face superior, dotado de travessa 
estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. MESA com 
tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de 
cargas minerais, injetado na cor VERDE, dotado de porcas com 
flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de 
travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com fibra 
de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA, na face superior do tampo, colado com 
adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 
466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância
de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura.  
Nos moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser 
gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: 
O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. Estrutura composta de: - Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 
em chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 

UN 1.500 
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de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em 
chapa 16 (1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA. As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de 
uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido 
com matéria-prima reciclada. No molde do porta-livros deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o
nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse 
molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório 
de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. Fixação do tampo à estrutura através de:  
-06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do próprio tampo;  
-06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 
47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 
Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites  
de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação 
das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas  
minerais, injetadas na cor VERDE, fixadas à estrutura através de 
encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes  
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 
de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação. Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante,  
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na 
cor CINZA. CADEIRA com assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
VERDE. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes  
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 
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de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm. Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem,  
isento de cargas minerais, injetadas na cor VERDE, fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino expansor. No molde da 
sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 
datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 
insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome do 
fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina.  
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa,  
espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA.  
FABRICAÇÃO: Na montagem do conjunto devem ser utilizados  
componentes injetados de um único fabricante. Peças injetadas  
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes  
cortantes. O laminado melamínico de alta pressão deve ser 
aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 
processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os 
bordos do tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a 
inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste 
no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de 
colagem do laminado de alta pressão no tampo deve ser avaliada 
conforme ensaios definidos no item “DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS 
DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 
INJETADO EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,  
superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos  
devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas,  
esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 
DIMENSÕES: 
MESA Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 mm (+2); Altura 
do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 710 mm (+/-10).  
CADEIRA Altura do chão ao assento: 430 mm (+/- 10); Encosto: 
396 mm (L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 390 mm (P) 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar 
em cinco dias acompanhado da amostra, a seguinte 
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documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 
Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - 
OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 
- Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da 
certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos  
nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 
inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 
laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR
ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de 
Laboratórios de Ensaio e Calibração para realização dos ensaios  
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa; - 
Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da 
exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com obtenção 
de média final não inferior a 7kn. Obs. 2: A identificação clara e 
inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial  
para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis  
do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico 
responsável. Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos 
laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis ,  
coloridas e autenticadas. Quando for utilizada matéria-prima de 
origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 
fornecedor deverá apresentar:
- Declaração referente à informação técnica que permita o 
rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de produção,  
conforme modelo de "Declaração tipo A"; 
- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/  
recuperado, utilizado no porta-livros, conforme modelo de 
"Declaração tipo B". 
O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 
compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 
componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente),  
conforme modelo de "Declaração tipo D". 
- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo 
INMETRO referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da 
solda, sendo verificada e relatadas as devidas ocorrências. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies  
metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina 
por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 - Resistencia 
a Corrosão por Certificação do Processo de Preparação e Pintura 
em superfícies metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição 
à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 
8094:1983 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera 
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úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 
8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 
- Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação 
da verificação da aderência da camada - Determinação do brilho 
da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 
Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 
(impacto). 
- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 
atmosfera úmida saturada para 1.200 horas: 
MÉTODO / ESPECIFICAÇÕES:
NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de 
ensaio 
NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da 
degradação de revestimento — Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na 
aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento com 
resultado d0/t0; Ri 0 
NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas com resultado d0/t0; Ri 0 

03 

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 6 - Altura do 
aluno: de 1,59m a 1,88m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO conforme 
Portaria 105, e em conformidade com a norma ABNT NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. Mesa individual com tampo em ABS, revestido na 
fase superior em laminado melamínico, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta livros em plástico injetado. Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado, montada sobre estrutura tubular de aço. MESA: Tampo 
em ABS virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL 
(Pantone 287C), dotado de porcas com flange, com rosca métrica
M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” aditivado 
com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (Pantone 428C), na face superior do 
tampo, colado com adesivo bi-componente. Estrutura composta 
de: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga 
de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato "C", com secção circular, diâmetro 
de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); Pés confeccionados  
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  
Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca 

UN 5.000 
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métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 
2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Obs.: A definição dos 
processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que 
fixam o tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto, não 
deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado 
de alta pressão. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e 
sem cargas, injetadas na cor AZUL (Pantone 287C), fixadas à 
estrutura através de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas  
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes 
indicando mês e ano, a identificação do modelo e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Obs.: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster,  
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 
de 40 micrometros na cor CINZA (RAL 7040). CADEIRA: Assento 
e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas,  
injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor AZUL 
(Pantone 287C). Nos moldes do assento e do encosto deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês 
e ano, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. Obs.: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso,  
acompanhado ou não de sua própria logomarca. Estrutura em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 1,9mm). Fixação do assento e encosto em 
polipropileno copolímero à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e 
sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas,  
injetadas na cor AZUL (Pantone 287C), fixadas à estrutura através  
de encaixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas  
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação 
do modelo e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante,  
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
CINZA - referência RAL 7040. FABRICAÇÃO: Nas partes  
metálicas deve ser aplicado no processo de pintura e tratamento 
antiferruginoso que assegure no processo de pintura resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina. Soldas devem possuir 
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superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos  
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem 
ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e 
arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.  
Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados.  
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação. Obs.: A data 
para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da 
entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 
DIMENSÕES: MESA: Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 
mm (+2); Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 760
mm (+/-10). CADEIRA: Altura do chão ao assento: 460 mm (+/- 
10); Encosto: 396 mm (L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 
430 mm (P). 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar 
em cinco dias acompanhado da amostra, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 
Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - 
OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 
- Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da 
certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos  
nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 
inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 
laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR 
ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de 
Laboratórios de Ensaio e Calibração para realização dos ensaios  
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa; - 
Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da 
exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com obtenção 
de média final não inferior a 7kn. Obs. 2: A identificação clara e 
inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial  
para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis  
do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico 
responsável. Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos 
laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis ,  
coloridas e autenticadas. Quando for utilizada matéria-prima de 
origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 
fornecedor deverá apresentar:
- Declaração referente à informação técnica que permita o 
rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de produção,  
conforme modelo de "Declaração tipo A"; 
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- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/  
recuperado, utilizado no porta-livros, conforme modelo de 
"Declaração tipo B". 
O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 
compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 
componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente),  
conforme modelo de "Declaração tipo D". 
- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo 
INMETRO referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da 
solda, sendo verificada e relatadas as devidas ocorrências. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies  
metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina
por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 - Resistencia 
a Corrosão por Certificação do Processo de Preparação e Pintura 
em superfícies metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição 
à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 
8094:1983 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera 
úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 
8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 
- Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação 
da verificação da aderência da camada - Determinação do brilho 
da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 
Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 
(impacto). 
- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 
atmosfera úmida saturada para 1.200 horas: 
MÉTODO / ESPECIFICAÇÕES: 
NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de 
ensaio 
NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da 
degradação de revestimento — Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na 
aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento com 
resultado d0/t0; Ri 0 
NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas com resultado d0/t0; Ri 0 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UN QTD 

04 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL – PARA CRECHE – 
BANCOS COM ENCOSTO: Composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) 
bancos com encosto - Mesa e bancos com tampo em MDP, 
revestido de laminado melamínico, montado sobre estrutura 
tubular. Tampo e assentos em MDP, com espessura de 25 mm, 

UN 150 



 
 

  SEGEP 
                                   SECRETARIA MUNICIPAL DE  
                                    COORDENAÇÃO GERAL DO  
                                    PLANEJAMENTO E GESTÃO     PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÃO-PMB 
 

Av. Governador José Malcher, 2110 CEP: 66.060-210 – Belém/Pa. 
Telefone: (0xx91) 3202-9919 / E-mail: cgl.pregoeiro1@gmail.com  

 
 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento frost, na cor cinza. 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento frost, na cor BRANCA. Furação e 
colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 
1/4”, 13 mm de comprimento. Topos encabeçados com fita de 
bordo. Estrutura Mesa: Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, diâmetro de 38 
mm (1 1/2"), em chapa 14 (1,9 mm); Travessa longitudinal em tubo 
de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção 
quadrada 40 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessas  
transversais em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a frio,
com costura, secção retangular 20 mm x 50 mm, em chapa 16 (1,5 
mm). Estrutura dos Bancos: Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, diâmetro de 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); Travessa longitudinal em tubo 
de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção 
quadrada 40 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessas  
transversais em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a frio,  
com costura, secção retangular 20 mm x 50 mm, em chapa 16 (1,5 
mm). Suportes estruturais e de fixação do tampo/ assento 
confeccionados em chapa de aço carbono SAE 1008, espessura 
de 3 mm. Aletas de fixação do tampo confeccionados em chapa 
de aço carbono SAE 1008, em chapa 14 (1,9 mm). Suportes do 
encosto em tubo quadrado 25x25 mm. Fixação do tampo/ assento 
às estruturas através de: - Parafusos 1/4” x 2 1/2”, cabeça chata,  
bicromatizados; - Parafusos 1/4” x 2”, cabeça chata, bi 
cromatizados; - Parafusos autoatarraxantes, de 4,5 mm x 22 mm, 
cabeça panela, fenda Phillips, bi cromatizados. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas  
minerais, injetadas na cor Laranja. Pintura dos elementos  
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática,  
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
Mesa: Largura: 700 mm (+/-3) Comprimento: 2000 mm (+/-3) 
Altura do Tampo ao chão: 464 mm (+/-6) Banco: Largura: 300 mm 
Comprimento: 1900 mm, Altura do assento ao chão: 260 mm (+/-
10) 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar 
em cinco dias a seguinte documentação técnica em nome do 
fabricante do produto: 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies  
metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina 
por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 - Resistencia 
a Corrosão por Certificação do Processo de Preparação e Pintura 
em superfícies metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição 
à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 
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8094:1983 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera 
úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 
8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 
- Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação 
da verificação da aderência da camada - Determinação do brilho 
da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 
Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 
(impacto). 

05 

CONJUNTO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 (uma) MESA e 
01 (uma) CADEIRA: Mesa individual com tampo em MDP 
revestido de laminado melamínico de alta pressão, montado sobre 
estrutura tubular de aço. Cadeira individual empilhável com 
assento e encosto em polipropileno injetado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. MESA - Tampo em madeira aglomerada 
(MDP), com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura,  
acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados.  
Revestimento na face inferior em em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm. Dimensões acabadas (mesa) 
650mm (largura) x 1200mm (comprimento) x 18,8mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e 
comprimento e +/- 0,3mm para espessura. Painel frontal em 
madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, revestido 
nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão, na cor 
CINZA. Dimensões acabadas (painel) de 250mm (largura) x 1119 
mm ±5 (comprimento) x 18mm (espessura). Topos encabeçados  
com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 3mm de 
espessura na cor CINZA fixada com adesivo "Hot Melting".  
Estrutura: pedestais confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 
em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior curvada em “U” 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de Ø = 31,75mm (1 1/4”) e trava sob o 
tampo na parte frontal, em secção circular de Ø 31,75mm com 
“abertura tipo boca de lobo” sem amassamento nas pontas com 
solda em todo contorno, em chapa 16 – (1,5mm); Travessa 
intermediária tubular 25x60x1,2mm OBLONGULAR; Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de parafusos e 
porcas metálicas para aglomerado, Ø 6,0mm, comprimento 
45mm, cabeça panela, fenda Phillips, rosca máquina. Fixação do 
painel à estrutura através de parafusos auto sheep-board M 4.5 x 
16, zincados e aletas confeccionadas em chapa de aço carbono 
em chapa 14 (1,9mm), estampadas. Fixação das sapatas aos pés 
através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 12mm. 

UN 500 
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Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero injetadas na cor 
CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe reforçadas por 
rebites. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa,  
espessura mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. Todos os 
componentes metálicos recebem acabamento das superfícies por 
eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados,  
compostos por resinas termo fixas de base epóxi-poliéster 
polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), aplicadas sobre a 
superfície metálica tratada quimicamente em processo 
nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes  
voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no processo de
pintura a resistência à névoa salina. 
DIMENSÕES: ALTURADA MESA: - 760 ± 5mm; ALTURA DO 
ASSENTO: - 460±10 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço - 
Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT NBR 13962:2006.  
Descrição: Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL 
(PANTONE (*) 320 C). Nos moldes do assento e do encosto deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando 
o número identificador do polímero, datador de lotes indicando 
mês e ano de fabricação, a identificação do modelo, e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Obs.1: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Obs.2:  
Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá 
receber o encosto. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. 
Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas  
minerais, injetadas na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das 
sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reci-clagem,  
apresentando o número identificador do polímero, a identificação 
do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Obs.3: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante,  
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
CINZA – referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO: Soldas  
devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.  
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Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 
perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas  
e arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.  
Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados  
conforme detalhamento constante nos projetos. Estas deverão 
apresentar profundidade máxima de 45 micrometros 
Dimensões: 
Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10) 
Largura do assento: 484 mm (+/-3) 
Profundidade do assento: 432 mm (+/-3)
Largura do encosto: 431 mm (+/-2) 
Altura do encosto: 251 mm (+/-2) 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar,  
acompanhado de uma amostra (mesa e cadeira) do conjunto em 
cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome do 
fabricante do produto: 
- Certificação de produto emitido por Organismo Certificador 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 
13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e 
métodos de ensaio (CADEIRA). 
- Laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em 
câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio. - Laudo técnico 
que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para 
realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo 
duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 
12cm); identifi cação do fabricante; data; técnico responsável.  
Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) 
ano, contado da data de sua apresentação. (MESA) 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies  
metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina 
por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 - Resistencia 
a Corrosão por Certificação do Processo de Preparação e Pintura 
em superfícies metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição 
atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia 
à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - 
ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 
camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação 
da verificação da aderência da camada - Determinação do brilho 
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da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 
Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 
(impacto). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UN QTD 

06 

CADEIRA INDIVIDUAL FIXA MULTIUSO: Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado,  
montados sobre estrutura tubular de aço - Cadeira Certificada 
Conforme Norma ABNT NBR 13962:2006. Descrição: Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas  
minerais, injetados, na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C). Nos 
moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador 
do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação,  
a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Obs.1: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso,  
acompanhado ou não de sua própria logomarca. Obs.2: Assento 
tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber 
o encosto. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do 
assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais,  
injetadas na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando 
o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs.3: O 
nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – 
referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO: Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos  
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem 
ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas,  
esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos.  
Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 
injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos  
em componentes injetados conforme detalhamento constante nos 
projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 
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micrometros 
Dimensões: 
Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10) 
Largura do assento: 484 mm (+/-3) 
Profundidade do assento: 432 mm (+/-3) 
Largura do encosto: 431 mm (+/-2) 
Altura do encosto: 251 mm (+/-2) 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar 
em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome do 
fabricante do produto: 
- Certificação de produto emitido por Organismo Certificador 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR
13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e 
métodos de ensaio. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies  
metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina 
por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 - Resistencia 
a Corrosão por Certificação do Processo de Preparação e Pintura 
em superfícies metálicas - Resistencia a Corrosão por exposição 
à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 
8094:1983 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera 
úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 
8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 
- Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação 
da verificação da aderência da camada - Determinação do brilho 
da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 
Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 
(impacto). 
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